
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1392049 - SP 
(2018/0289785-5)

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
AGRAVANTE : SOCIEDADE ASSISTENCIAL DE EDUCACAO E 

CULTURA 
ADVOGADOS : FRANCISCO ANDRE CARDOSO DE ARAÚJO E 

OUTRO(S) - SP279455 
BEATRIZ BATISTA DOS SANTOS  - SP295353 

AGRAVADO  : JOAO EDUARDO FARINA 
ADVOGADO : ROGERIO KAIRALLA BIANCHI  - SP256340 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO MONITÓRIA. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL. COTEJO ANALÍTICO E SIMILITUDE 
FÁTICA. AUSÊNCIA. 
1. O dissídio jurisprudencial deve ser comprovado mediante o cotejo 
analítico entre acórdãos que versem sobre situações fáticas idênticas. 
2.  Agravo interno não provido.

   
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. 

Os Srs. Ministros Paulo de Tarso Sanseverino, Ricardo Villas Bôas 
Cueva, Marco Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 08 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministra Nancy Andrighi
Relatora                
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